
66  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 18  ª LEGISLATURA  , EM 30 DE AGOSTO DE 2022  

(Pauta)

Item nº 1

[2º. TURNO] PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 166/2021 - DOUGLAS MEDEIROS

Assegura acessibilidade para plena participação de cidadãos nos Conselhos Municipais. (PJ-LOJ 170; CJR;
CDCIS; quorum: maioria de 3/5; incluída por força do Requerimento Verbal, vide pauta SO de 26/04/2022; 1
AD) 

Item nº 2

PROJETO DE LEI Nº 13.736/2022 - PREFEITO MUNICIPAL

Institui o PLANO DE BAIRRO NOVO HORIZONTE. (DF 26; PJ 639; CJR; COPUMA; CIMU; quorum: maioria
simples) 

Item nº 3

PROJETO DE LEI Nº 13.761/2022 - ANTONIO CARLOS ALBINO

Permite a interessados, nas condições que especifica, a instalação de lixeiras em áreas públicas. (PJ 611;
CJR; COPUMA; quorum: maioria simples)

Item nº 4

PROJETO DE LEI Nº 13.777/2022 - FAOUAZ TAHA

Regula  a  entrada  ou  permanência  de  animais  domésticos  em estabelecimentos  comerciais  que  servem
alimentos; e a utilização do termo “pet friendly”. (PJ 627; CJR; quorum: maioria simples)

Item nº 5

PROJETO DE LEI Nº 13.783/2022 - PREFEITO MUNICIPAL

Altera  a  Lei  7.827/2012,  que  reformulou  o Plano  de  Cargos,  Empregos,  Carreiras  e  Remuneração  dos
servidores da Prefeitura, redenominando-o “Plano de Cargos, Salários e Vencimentos”, para redefinir o cargo
de Biologista em dois novos cargos: Biólogo e Biomédico. (DF; PJ 634; CJR; COPUMA; quorum: maioria
simples)

Item nº 6

MOÇÃO Nº 365/2022 - MADSON HENRIQUE

REPÚDIO às declarações ofensivas e desrespeitosas do Ex-Presidente Luis Inácio Lula da Silva, na Rádio
Super FM – de Belo Horizonte-MG. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”) 

Item nº 7

MOÇÃO Nº 366/2022 - PAULO SERGIO MARTINS

REPÚDIO às declarações da Vereadora da cidade de São Paulo, Srª Sonaira Fernandes (REPUBLICANOS)
e da Primeira-dama Srª  Michelle Bolsonaro,  sobre  purificação espiritual  recebida pelo Ex-presidente Luiz
Inácio Lula da Silva, durante uma cerimônia religiosa de matriz africana. (quorum: maioria simples; incluída
por força do RI, art. 152 “caput”) 
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=237831
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=237359


Item nº 8

MOÇÃO Nº 367/2022 - ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR

APOIO ao Projeto de Lei n.º 1.377/22, de autoria do Deputado Josivaldo dos Santos Melo (PSD), que altera
a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, para determinar que será beneficiada com os mesmos descontos
da Tarifa Social de Energia Elétrica a unidade consumidora cujo titular seja Microempreendedor Individual –
MEI. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”) 

Item nº 9

MOÇÃO Nº 368/2022 - QUÉZIA DE LUCCA

APOIO  ao  Projeto  de  Lei  n.º  775/2021,  dos  deputados  General  Peternelli  (PSL-SP)  e  Paula  Belmonte
(Cidadania-DF),  que  dispõe  sobre  a  possibilidade  de  famílias  que  se  encontram  na  fila  para  adoção
funcionarem como famílias acolhedoras e dá prioridade destas mesmas famílias para adotar as crianças ou
adolescentes que tenham acolhida, na forma do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família.
(quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”) 

Em 26 de agosto de 2022

FAOUAZ TAHA
Presidente
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo nº 12.066-3/2020

PROJETO DE LEI Nº  13.736

Art. 1º Fica instituído o Plano de Bairro Novo Horizonte e região, em cumprimento

ao disposto no art.  7º,  §3º e §4º da Lei  Municipal nº  9.321,  de 11 de novembro de 2019,

estabelecendo diretrizes, metas e ações da Administração Pública Direta e Indireta, dos Poderes

Executivo e Legislativo Municipal para o desenvolvimento da área de abrangência. 

§1º A área de atuação a que se refere o caput do art.  1º  desta Lei  envolverá os

seguintes  bairros:  Novo  Horizonte,  Fazenda  Grande,  Jardim Tulipas,  Bom Jardim,  Parque

Industrial e Distrito Industrial. 

§2º As ações a que se refere o caput do art. 1º desta Lei consideram os objetivos,

diretrizes e metas do Plano Plurianual vigente, bem como as prioridades fixadas nas leis de

diretrizes  orçamentárias  e  as  programações  estabelecidas  nos  orçamentos  anuais

correspondentes abrangidos por esta Lei. 

§3º O  Plano  de  Bairro  de  que  trata  esta  Lei  e  seus  objetivos  se  alinham  aos

compromissos estabelecidos pela “Agenda 2030: Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

(ODS)”,  pacto  firmado  pela  República  Federativa  do  Brasil,  por  ocasião  da  Cúpula  de

Desenvolvimento Sustentável junto à Organização das Nações Unidas (ONU). 

Art. 2º Constituem objetivos do Plano de Bairro Novo Horizonte:

I - potencializar a proteção ambiental e o uso do solo;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

(PL n°. 13.736 - fls. 2)

II - melhorar as condições de mobilidade; 

III - ampliar o uso dos espaços públicos;

IV - qualificar os equipamentos de uso comunitário. 

Art. 3º Constituem parte integrante desta Lei os Anexos I (“Diagnóstico a partir da

escuta de crianças e cuidadores”) e II (“Plano de Bairro”). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito 

scc.1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

(PL n°. 13.736 - fls. 3)

Os anexos

encontram-se na

aba de documento

acessório!
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

(PL n°. 13.736 - fls. 4)

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dos Nobres Edis o presente Projeto de Lei

que tem por finalidade instituir o PLANO DE BAIRRO NOVO HORIZONTE.

O Plano  de  Bairro  Novo  Horizonte  e  região  é  um instrumento  do

Sistema de Planejamento e Gestão Territorial,  previsto no parágrafo 3º do artigo 7º da Lei

Municipal nº 9.321, de 11 de novembro de 2019 – Plano Diretor de Jundiaí.

Cada Plano de Bairro deverá ser instituído por legislação municipal,

definindo diretrizes para o sistema de mobilidade urbana e parâmetros específicos de uso e

ocupação do solo.

Este  Plano  engloba  6  bairros:  Novo  Horizonte,  Fazenda  Grande,

Jardim Tulipas, Bom Jardim, Parque Industrial e Distrito Industrial.  Ele foi elaborado entre

2020  e  2021,  com a  participação  da  população  (moradores,  lideranças  e  organizações  do

bairro),  em especial  com a participação de  crianças  e  seus cuidadores,  com o objetivo  de

promover um bairro que estimule o pleno desenvolvimento da infância, no contexto da política

pública da criança na cidade implementada desde 2017 em Jundiaí.

O  registro  das  reuniões  com  a  comunidade,  suas  demandas  e

expectativas, bem como o desejo das crianças para seu bairro estão disponíveis no sítio oficial

da  Prefeitura:  https://jundiai.sp.gov.br/planejamento-e-meio-ambiente/planos/plano-de-bairro-

novo-horizonte-e-regiao/.

O Plano de Bairro define um conjunto de ações objetivas para a região,

organizadas nas 4 metas seguintes:

1. Potencializar a proteção ambiental e o uso do solo;

2. Melhorar as condições de mobilidade;

3. Ampliar o uso dos espaços públicos;

4. Qualificar os equipamentos de uso comunitário.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

(PL n°. 13.736 - fls. 5)

Uma  vez  transformado  em  lei,  este  Plano  de  Bairro  fornecerá

elementos para a atuação do poder público e da iniciativa privada, favorecendo a transformação

local e o aumento da qualidade de vida de seus habitantes.

Restando,  pois,  demonstrados os motivos determinantes  do presente

Projeto de Lei permanecemos convictos quanto ao habitual apoio dos Nobres Vereadores para a

sua integral aprovação.

LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito 

scc.1
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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA                  PROCESSO
88.502

PROJETO DE LEI Nº 13.736, do PREFEITO MUNICIPAL, que institui o PLANO DE BAIRRO
NOVO HORIZONTE. 

PARECER 05

Por força da alçada regimental, a esta Comissão cabe manifestar-se no

mérito sobre  organização  do  território  municipal,  concessão  de  uso  e  alienação  de  bens

públicos, obras e serviços públicos, habitação, transporte individual e coletivo de pessoas e

transporte de cargas e vias municipais e sinalização (Regimento Interno, art. 47, III).

No que importa ao mérito cabe aqui apontar desde logo que muito bem

ilustram a procedência da proposta as razões declaradas pelo seu autor, o Prefeito Municipal,

nos tópicos da respectiva justificativa.

Portanto, endossando tais razões, este relator registra voto favorável.

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2022.

ROMILDO ANTONIO DA SILVA  
Presidente e Relator

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS Eng. MARCELO GASTALDO
“Val Freitas”

MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA QUÉZIA DOANE DE LUCCA 
“MÁRCIO CABELEIREIRO” “QUÉZIA DE LUCCA”
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COMISSÃO DE POLÍTICAS URBANAS E MEIO AMBIENTE                 PROCESSO 88.502

PROJETO  DE  LEI  Nº  13.736,  do  PREFEITO  MUNICIPAL,  que  institui  o  PLANO  DE
BAIRRO NOVO HORIZONTE. 

PARECER 04

A esta Comissão o Regimento Interno (art. 47, VII) ordena abordar o mérito das

matérias  relacionadas  a  planejamento  urbano;  plano  diretor,  especialmente  controle  de

parcelamento,  uso  e  ocupação  do  solo;  atividades  econômicas;  saneamento  básico;  proteção

ambiental;  controle  da  poluição  ambiental;  proteção  da  vida  humana  e  dos  recursos  naturais;

projetos urbanos; e programas de adoção de políticas públicas sustentáveis.

Tal conjunto de temas alcança o desta proposta, pois o referido projeto, tem por

objetivo instituir o PLANO DE BAIRRO NOVO HORIZONTE. 

Como citado na justificativa do referido projeto, de autoria do Prefeito Municipal,

a alteração se fundamenta diante da necessidade de se potencializar a proteção ambiental e o uso

do solo, melhorar as condições de mobilidade, ampliar o uso dos espaços públicos e qualificar

os equipamentos de uso comunitário, promovendo assim, mais qualidade de vida para todos os

que moram ou acessam a região. 

Portanto, acolhendo e endossando tais razões, este relator registra voto   favorável  .  

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2022.

LEANDRO PALMARINI
Presidente e Relator

ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR            DOUGLAS MEDEIROS
“Juninho Adilson”

ROBERTO CONDE ANDRADE    ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO                               PROCESSO

88.502   

PROJETO DE LEI Nº 13.736,  do  PREFEITO MUNICIPAL,  que institui o PLANO DE
BAIRRO NOVO HORIZONTE. 

PARECER 21

O presente  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  instituir  o  PLANO  DE

BAIRRO  NOVO  HORIZONTE,  de  autoria  do  Alcaide,  com  o  intuito  de  potencializar  a

proteção ambiental e o uso do solo, melhorar as condições de mobilidade, ampliar o uso dos

espaços públicos e qualificar os equipamentos de uso comunitário, promovendo assim, mais

qualidade de vida para todos os que moram ou acessam a região. 

Assim, de acordo com o direito, alçada regimental desta Comissão, a

proposta  é  regular  na  competência  (municipal,  prevista  na  Constituição  para  matéria  de

interesse local),  regular na iniciativa (prevista na Lei Orgânica como privativa do Chefe do

Poder  Executivo)  e  regular  na  forma  (genérica  e  de  nível  normativo  hierarquicamente

pertinente).

Ainda,  a  corroborar  o  exposto, a  matéria  veio  acompanhada  pelo

parecer favorável da Procuradoria Jurídica n.º 639.

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito, este

relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2022.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente e Relator

CÍCERO CAMARGO DA SILVA EDICARLOS VIEIRA
“Edicarlos – Vetor Oeste”

ENG.º MARCELO GASTALDO             ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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EMENDA SUPRESSIVA Nº.   1  
PROJETO DE LEI 13761/2022

(Antonio Carlos Albino)

Suprime parágrafo.

Suprima-se o § 2° do art. 1°.

J u s t i f i c a t i v a

A supressão se dá por conta de equívoco legístico que ora se corrige, uma vez

que a determinação que constou do parágrafo que se busca suprimir já estava presente no  caput do

artigo.

Sala das Sessões, 28/06/2022

ANTONIO CARLOS ALBINO 

 /phof
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P 55932/2022

Regula a entrada ou permanência de animais domésticos em
estabelecimentos comerciais que servem alimentos; e a utilização do

termo “pet friendly”.

Art.  1º. Os  estabelecimentos  que  servem  alimentos  e  permitem  a

entrada ou permanência de animais de estimação poderão denominar-se “pet friendly” desde

que obedecidas as leis e normas de higiene e saúde e que o façam em espaços reservados,

exclusivos e adequados para recebê-los, que serão:

I – revestidos de material sanitário e antiderrapante, podendo ser um

piso lavável, onde possa ser jogada água e tenha escoamento adequado;

II  – protegidos  contra  sol  e  chuva,  não  podendo  ser  inteiramente

fechados, permitindo-se a entrada da luz solar;

III – provida de ponto de água para higienização frequente;

IV – isolada das áreas de recepção de matéria-prima, armazenamento,

preparo  e  venda,  para  evitar  contaminação  cruzada de  alimentos  e  incômodo aos  demais

consumidores.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Sabemos  que,  hoje,  a  presença  de  animais  domésticos  em

estabelecimentos  comerciais  que  servem alimentos  esbarra  em questões  sanitárias,  mas  é

possível  que  os  estabelecimentos  que  queiram  permitir  esse  acesso  organizem  espaço

adequado, sem contato com a preparação dos alimentos, para aqueles clientes que estejam

acompanhados de seus animais domésticos.

Essa adaptação se faz necessária diante dos novos hábitos e da grande

parcela da população que possui, hoje, pets e transita com eles em outros espaços. Em locais

PROJETO DE LEI Nº 13777/2022
(Faouaz Taha)
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devidamente  permitidos,  que  mantenham  a  segurança  alimentar,  não  haveria  nenhum

problema, sobretudo quando os tutores têm total  controle  sobre o comportamento de seus

animais, sempre assegurados e protegidos em suas guias.                                  

Acredito  que  tal  projeto  de  lei  pode  somar  aos  estabelecimentos

comerciais que podem até angariar clientes que se interessem por esse direito e acesso, pois os

animais são vistos como membros da família e os estabelecimentos que não se adaptarem a

essa  nova  realidade,  podem  até  perder  clientes.  Portanto,  é  preciso  pensar  nessa  nova

realidade.

Pelo  exposto,  solicito  o apoio  dos  nobres  Edis  na  aprovação  deste

projeto de lei. 

FAOUAZ TAHA 

 /phof
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO                 PROCESSO 88.982

PROJETO  DE  LEI  Nº  13.777,  do  Vereador  FAOUAZ  TAHA,  que  regula  a  entrada  ou
permanência de animais domésticos em estabelecimentos comerciais que servem alimentos; e a
utilização do termo “pet friendly”.

 
PARECER 11

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  regular  a  entrada  ou

permanência de animais domésticos em estabelecimentos comerciais que servem alimentos; e a

utilização do termo “pet friendly”.

No que importa ao mérito, cabe aqui apontar desde logo que muito bem

ilustram a procedência  da proposta  as  razões  declaradas  pelo próprio  autor  nos  tópicos  da

respectiva justificativa.

Ainda,  a  corroborar  o  exposto, a  matéria  veio  acompanhada  pelo

parecer favorável da Procuradoria Jurídica nº 627.

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito, este

relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 16 de agosto de 2022.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente e Relator

CÍCERO CAMARGO DA SILVA         EDICARLOS VIEIRA
       “Edicarlos – Vetor Oeste”

ENG.º MARCELO GASTALDO         ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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COMISSÃO DE POLÍTICAS URBANAS E MEIO AMBIENTE                 PROCESSO 89.127

PROJETO DE LEI Nº 13.783, do PREFEITO MUNICIPAL, que altera a Lei 7.827/2012, que
reformulou o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração dos servidores da Prefeitura,
redenominando-o “Plano de Cargos, Salários e Vencimentos”, para redefinir o cargo de Biologista
em dois novos cargos: Biólogo e Biomédico.

PARECER

A esta Comissão o Regimento Interno (art. 47, VII) ordena abordar o mérito das

matérias  relacionadas  a  planejamento  urbano;  plano  diretor,  especialmente  controle  de

parcelamento,  uso  e  ocupação  do  solo;  atividades  econômicas;  saneamento  básico;  proteção

ambiental;  controle  da  poluição  ambiental;  proteção  da  vida  humana  e  dos  recursos  naturais;

projetos urbanos; e programas de adoção de políticas públicas sustentáveis.

Tal conjunto de temas alcança o desta proposta, pois o referido projeto, tem por

objetivo  alterar  a  Lei  7.827/2012,  que  versa  sobre  o  Plano  de  cargos,  Empregos,  Carreiras  e

Remuneração dos Servidores da Administração,  redenominando-o “Plano de Cargos, Salários e

Vencimentos”, para promover a transformação do cargo de Biologista, subdividindo-se em dois

novos cargos: Biomédico e Biólogo. 

Como citado na justificativa do referido projeto, a alteração se fundamenta diante

da necessidade de tornar a atuação do servidor mais condizente com o serviço oferecido pelo órgão

de atuação.

Portanto, acolhendo e endossando tais razões, este relator registra voto   favorável  .  

Sala das Comissões, 16 de agosto de 2022.

LEANDRO PALMARINI
Presidente e Relator

ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR         DOUGLAS MEDEIROS
“Juninho Adilson”

ROBERTO CONDE ANDRADE       ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO                               PROCESSO

89.127 

PROJETO DE LEI Nº 13.783,  do  PREFEITO MUNICIPAL,  que altera a Lei 7.827/2012,
que reformulou o Plano de Cargos,  Empregos,  Carreiras  e Remuneração dos  servidores  da
Prefeitura, redenominando-o “Plano de Cargos, Salários e Vencimentos”, para redefinir o cargo
de Biologista em dois novos cargos: Biólogo e Biomédico.

 

PARECER

O presente projeto de lei tem por objetivo alterar a Lei 7.827/2012, que

reformulou  o  Plano  de  Cargos,  Empregos,  Carreiras  e  Remuneração  dos  servidores  da

Prefeitura,  redenominando-o  “Plano  de  Cargos,  Salários  e  Vencimentos”,  para  promover  a

transformação do cargo de Biologista,  subdividindo-se em dois  novos cargos:  Biomédico e

Biólogo.

De acordo com o direito, alçada regimental desta Comissão, a proposta

é regular na competência (municipal, prevista na Constituição para matéria de interesse local),

regular na iniciativa (prevista na Lei Orgânica como privativa do Chefe do Poder Executivo) e

regular na forma (genérica e de nível normativo hierarquicamente pertinente).

Ainda,  a  corroborar  o  exposto, a  matéria  veio  acompanhada  pelo

parecer favorável da Procuradoria Jurídica nº 634.

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito, este

relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 16 de agosto de 2022.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente e Relator

CÍCERO CAMARGO DA SILVA EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos – Vetor Oeste”

ENG.º MARCELO GASTALDO ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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REPÚDIO às declarações ofensivas e desrespeitosas do Ex-Presidente Luis Inácio Lula da
Silva, na Rádio Super FM – de Belo Horizonte-MG. 

Considerando que,  no último dia 17,  na Rádio  Super  FM, de Belo
Horizonte/MG,  o  Ex-Presidente  Luis  Inácio  Lula  da  Silva  concedeu  entrevista  e,  entre
tantos  assuntos  ligados  à sua trajetória,  foi  instado  a comentar  sobre os resultados da
pesquisa realizada pela Genial/Quaest,  que apontava o seu mau desempenho entre os
eleitores evangélicos;

Considerando que a referida pesquisa,  divulgada no mesmo dia da
entrevista, mostrava que, se dependesse só dos evangélicos, o presidente Jair Bolsonaro
(PL) venceria no primeiro turno.  Bolsonaro tem 52% das intenções de voto do grupo,  e
Lula,  28%, diante do qual o Ex-Presidente responde não ser “candidato de uma facção
religiosa”;

Considerando que,  aqui,  claramente temos um viés de intolerância
religiosa, o ato de discriminar, ofender e rechaçar religiões ou ainda, ofender, discriminar,
agredir pessoas por conta de suas práticas religiosas ou crenças";

Considerando que as palavras do Ex-Presidente  evidenciam a sua
intolerância que ultrapassa classes sociais e ou ideologias, em atos e palavras; 

Considerando  que,  na entrevista  que  deu  à radio,  o ex-presidente
Lula  falou  da  postura  do  atual  governo  de  Jair  Bolsonaro,  de  rebatizar  programas  dos
governos,  e  declarou,  a  sequência  de  ataques  às  instituições  cristãs,  em  ato  de  pré-
campanha do ex-presidente teve repercussão negativa em igrejas que atuam nas periferias
das grandes cidades;

Considerando que, anteriormente, em um ato realizado em São Paulo, a fala
de uma de suas correligionárias percorre o mesmo viéz: “….sem Estado. E o que significa
isso? Significa periferias violentas. Periferias dominadas pelo crime organizado. Periferias
dominadas pela milícia que têm na produção de moradia um grande negócio.  Periferias
dominadas por igrejas que fazem parte de uma verdadeira máfia”;

Considerando  que  tal  declaração  foi  aplaudida  por  todos  os  presentes
inclusive pelo referido candidato à Presidência da República;

Considerando  que  o  ex-presidente  segue,  portanto,  criticando  além  de
nossas  crenças,  nossos  símbolos  nacionais,  quando  desprestigia  as  cores  de  nossa
bandeira, nosso símbolo máximo de patriotismo, quando na mesma entrevista, menciona
que “tudo verde e amarelo. Uma babaquice sem precedentes”;

/rjs
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Considerando que,  no aguardo de que as declarações lamentáveis levem
toda a população a olhar com mais responsabilidade e senso de justiça para este pleito
que se aproxima, pois houve, incluir igrejas e todos os fiéis a repudiarem a presença de
homens torpes em suas fileiras; e

Considerando que, diante da gravidade das narrativas apontadas, torna-se
essencial  que não nos calemos,  pois precisamos nos posicionar e repudiar ações como
essa,  pois  o  Ex-Presidente  tem  promovido  um  verdadeiro  discurso  de  ódio,  além  de
relativizar a fé dos cristãos, e nossos símbolos nacionais,
 Apresentamos à Mesa, na forma regimental,  sob apreciação do Plenário,
esta Moção de Moção de REPÚDIO às declarações ofensivas e desrespeitosas do Ex-
Presidente Luis Inácio Lula da Silva, na Rádio Super FM – de Belo Horizonte-MG, dando-
se   ciência desta deliberação a:

1. Sr. Jair Bolsonaro – Presidente da República.
2 . Pastor  José Wellington Costa Jr. – Presidente da Convenção Geral

dos Ministros das Igrejas Evangélicas Assembleias de Deus do Brasil.
3  .   Pastor  Hilquias  Paim  –  Presidente  da  Convenção  Batista

Brasileira.
4 . Sr. Ronaldo Resende – Presidente CEIB-Brasil.
5 . Sr. Inácio Lemke – Presidente do CONIC.

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2022.

MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS
Madson Henrique 

/rjs
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Repúdio às declarações da Vereadora da cidade de São Paulo, Srª Sonaira Fernandes
(REPUBLICANOS)  e  da  Primeira-dama  Srª  Michelle  Bolsonaro,  sobre  purificação
espiritual recebida pelo Ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, durante uma cerimônia
religiosa de matriz africana.

A publicação,  originalmente  da  vereadora  de  São  Paulo  Sonaira

Fernandes (Republicanos) e compartilhada pela mulher do presidente Jair Bolsonaro, traz

o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva - principal adversário do atual mandatário da

Nação  nas  próximas  eleições  -  recebendo  uma  purificação  espiritual  durante  uma

cerimônia de religião de matriz africana.  "Lula já entregou sua alma para vencer essa

eleição.  Não  lutamos  contra  a  carne  nem  o  sangue,  mas  contra  os  principados  e

potestades das trevas", dizia um trecho da legenda que acompanhava a gravação. "Isso

pode, né! Eu falar de Deus, não!", escreveu Michelle no Instagram junto do conteúdo.

 Diante  de  tal  absurdo,  importantes  lideranças  condenaram  a

atitude  da  primeira-dama e da  mencionada  parlamentar,  tal  fala  foi  classificada  como

intolerante e vista como é, um retrato diante do preconceito e do racismo religioso sofrido

pelos fiéis das crenças africanas e indígenas, invisibilizadas pelo Poder Público. 

O  babalaô  Ivanir  dos  Santos  -  sacerdote  de  matriz  africana  -  e

interlocutor  da Comissão de Combate  à Intolerância  Religiosa  (CCIR) foi  um dos que

percebeu e se pronunciou diante da problemática da publicação:  “Michelle  usa de um

conceito racista de que o que é branco e europeu é bom e deve ser exaltado. Já o que

vem da África, do povo preto, é do mal! É uma ignorância porque nas tradições africanas

há a figura do Criador! Esse Deus dela tem origem no nosso continente, no Continente

Africano!”   A fala foi  endossada por Iyalode Ojéwunmi Rosângela D'Yewa,  diretora do

Afrikerança Matriarcado Ancestral do Brasil, que considerou o ato "infeliz".
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Na publicação original, a vereadora Sonaira Fernandes já havia se valido de um discurso

semelhante ao da primeira-dama, ao citar uma suposta falta de liberdade religiosa em

relação aos evangélicos: "O cristão tem que ter a coragem de falar de política hoje, para

não ser proibido de falar de Jesus amanhã", dizia a postagem. 

Sobre o tema,  a pastora luterana e secretária-geral  do Conselho

Nacional  de  Igrejas  (Conic),  Romi  Bencke,  foi  categórica:  trata-se de  uma falácia:  “A

religião cristã no Brasil nunca foi perseguida, o que aconteceu foi ainda no Brasil Imperial,

quando  os  templos  protestantes  não  eram considerados.  Desde  a  República,  são  as

expressões de cristianismo que perseguem por serem a hegemonia — explicou a líder

evangélica,  que também repudiou o ato de Michelle e Sonaira, e de acordo com uma

pesquisa Datafolha de 2020, 81% da população brasileira é cristã, assim, por serem a

maioria, de acordo com Romi, os evangélicos não teriam como ser perseguidos.

O argumento é reforçado pela coordenadora nacional da Rede de

Religiões Afro-brasileiras e Saúde (Renafro), Mãe Nilce Naira. De acordo com a Iyá egbe

(em português,  mãe da  comunidade),  o  Renafro  tem 52  núcleos  e  em todos  recebe

denúncias de intolerância. Sobre a atitude de Michelle, ela diz ser o reflexo do cotidiano

de ataques: “Cada episódio desse vai ferindo o nosso povo, precisamos de uma resposta

efetiva pelos ataques! — afirmou Nilce ao GLOBO: — Nossa roupa incomoda o outro,

nosso adereço incomoda. O povo está sempre preocupado com o terreiro, mas até agora

o governo nunca se interessou por nós, não temos políticas públicas!”

Do  Terreiro  Ilê  Axé  Omiojuarô,  sediado  em  Miguel  Couto,  no

município  de  Nova  Iguaçu,  na  Baixada  Fluminense,  Babá  Adailton  atribui  a  falta  de

políticas públicas à negação da população de matrizes africanas como cidadã: “O que é

demoníaco não nos pertence,  não conhecemos, deve ser um problema dessas outras

tradições, que usam o demônio para alavancar a violência contra as outras tradições!” —

pontuou.

A Frente  Inter-Religiosa  Dom Paulo  Evaristo  Arns,  que  congrega

representantes de diversas religiões e integrantes da sociedade civil, também criticou a

postagem de Michelle nas redes e pediu que se retrate "dentro dos princípios do amor ao

próximo  que  afirma  professar".  Em nota,  a  entidade  afirmou  que  as  declarações  da
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primeira-dama ferem o Estado Democrático de Direito, promovem o ódio e ferem a Lei

Eleitoral  e  ao  atribuir  às  administrações  anteriores  uma 'consagração  ao  demônio',  a

primeira-dama repete uma antiga prática excludente, beligerante e preconceituosa que,

conforme demonstrado pela história,  usa uma divindade  para tornar o semelhante um

inimigo  desumanizado,  ligado  a  forças  nefastas  e  que  podem  inclusive  ser  alvo  de

violência de forma legitimada.

Sendo assim,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do

Plenário, esta Moção de Repúdio às declarações da Vereadora da cidade de São Paulo,

Srª  Sonaira  Fernandes  e  da  Primeira-dama  Srª  Michelle  Bolsonaro,  sobre  purificação

espiritual recebida pelo Ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, durante uma cerimônia

religiosa de matriz africana, dando-se ciência desta deliberação a:

1. Sr. Jair Bolsonaro - Presidente da República.

2. Sr. Milton Leite - Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

3. Sr.ª Sonaira Fernandes -  Vereadora da Câmara Municipal de São

Paulo.

4. Sr.ª Michelle Bolsonaro – Primeira-dama.

 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2022.

PAULO SERGIO MARTINS
Paulo Sergio - Delegado 
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APOIO ao Projeto de Lei n.º 1.377/22, de autoria do Deputado Josivaldo dos Santos Melo
(PSD), que altera a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, para determinar que será
beneficiada com os mesmos descontos da Tarifa Social  de Energia Elétrica a unidade
consumidora cujo titular seja Microempreendedor Individual – MEI.

Considerando que as medidas de combate à pandemia de Covid-19

causaram  expressiva  redução  da  atividade  econômica  afetando  também  os

Microempreendedores Individuais – MEI que asseguram ocupação e renda para milhões

de brasileiros; 

Considerando  que  o  Projeto  de  Lei  n.º  1.377/22,  de  autoria  do

Deputado  Josivaldo  dos  Santos  Melo  irá  beneficiar  demasiadamente  a  população

brasileira;

Considerando  que  o  pequeno  empresário  tem  seu  faturamento

modesto e não dispõe de capital para assegurar a continuidade de suas atividades e a

manutenção de seus rendimentos durante períodos de adversidades; 

Considerando  que  Microempreendedores  Individual  –  MEI  tem  na

energia elétrica seu mais importante insumo, bem como uma de suas maiores despesas,

sendo de extrema importância a manutenção do pagamento em dia para o exercício de

sua atividade;

Considerando que muitos MEIs (cabeleireiros, confeiteiros, boleiras,

manicures,  costureiras,  artesãos,  etc.)  já  estão  enquadrados  na  baixa  renda  que  dá

acesso ao programa da Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE), porém pela titularidade

do estabelecimento não ser de uma pessoa física – CPF e sim um CNPJ (MEI), não estão

sendo contemplados pelo  programa TSEE;

Considerando a dificuldade que os profissionais enfrentam a referida

proposta tem como objetivo contribuir com a diminuição destes prejuízos,
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Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do

Plenário, esta Moção de APOIO ao Projeto de Lei n.º 1.377/22, de autoria do Deputado

Josivaldo dos Santos Melo (PSD), que altera a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010,

para  determinar  que será  beneficiada  com os mesmos  descontos  da  Tarifa  Social  de

Energia Elétrica a unidade consumidora cujo titular seja Microempreendedor Individual –

MEI,  dando-se ciência  desta deliberação  ao autor  do projeto,  Deputado  Josivaldo  dos

Santos Melo  e ao Deputado Arthur Lira, Presidente da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2022.

ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR
Juninho Adilson 
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APOIO ao Projeto de Lei n.º 775/2021, dos deputados General Peternelli (PSL-SP) e Paula
Belmonte (Cidadania-DF), que dispõe sobre a possibilidade de famílias que se encontram
na fila para adoção funcionarem como famílias acolhedoras e dá prioridade destas mesmas
famílias  para  adotar  as  crianças  ou  adolescentes  que  tenham  acolhida,  na  forma  do
substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família.

Considerando que tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei

n.º  775/2021,  de  autoria  dos  deputados  General  Peternelli  (PSL-SP) e  Paula  Belmonte

(Cidadania-DF), que dispõe sobre a possibilidade de famílias que se encontram na fila para

adoção funcionarem como famílias acolhedoras e dá prioridade destas mesmas famílias

para adotar as crianças ou adolescentes que tenham acolhida, na forma do substitutivo da

Comissão de Seguridade Social e Família;

Considerando  que  a  referida  proposta  tem  como  principal  objetivo

incentivar as adoções,  beneficiando as crianças e adolescentes que hoje aguardam em

abrigos, pois, da forma com se encontra, a conclusão dos parlamentares é de que hoje há

um desestímulo por parte de várias famílias por causa do tempo de espera;

Considerando  que  o  projeto  também  permite  que  as  famílias

habilitadas para adoção possam visitar as instituições de acolhimento a fim de conhecer as

crianças e adolescentes;

Considerando que, se houver identidade entre as partes, será possível

solicitar a adoção por afinidade ou “intuitu personae”, desde que não haja outras famílias

interessadas e em posição mais adiantada na fila de adoção;

Considerando  que  o  projeto  não  significa  mudança  nas  regras  do

Cadastro  Nacional  de  Adoção.  “As  famílias  continuariam precisando  passar  por  todo  o

processo de habilitação, sem pular nenhuma etapa”, acrescenta o texto.
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Considerando  que,  diante  da  necessidade  de  aprimoramento  nas

políticas públicas de incentivo à adoção;

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do

Plenário, esta Moção de Apoio ao Projeto de Lei n.º 775/2021, de autoria dos deputados

General  Peternelli  (PSL-SP)  e  Paula  Belmonte  (Cidadania-DF),  que  dispõe  sobre  a

possibilidade de famílias que se encontram na fila para adoção funcionarem como famílias

acolhedoras  e  dá  prioridade  destas  mesmas  famílias  para  adotar  as  crianças  ou

adolescentes que tenham acolhida, na forma do substitutivo da Comissão de Seguridade

Social  e  Família,  apresentado  pela  Deputada  Carla  Dickson,  dando-se  ciência  desta

deliberação a:

1. Deputado General Peternelli

2. Deputada Paula Belmonte

3. Deputada Carla Dickson

4. Presidência da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2022.

QUÉZIA DOANE DE LUCCA
Quézia de Lucca 
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